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Assim como a adoção, a filiação socioafetiva pode ser reconhecida mesmo após a morte do pai socioafetivo, desde que o
filho desfrutasse dessa condição de forma pública e contínua. A posterior retomada do contato e da convivência com a
família biológica na idade adulta não interfere no pertencimento à família socioafetiva.

Com esse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça
reconheceu nesta terça-feira (11/2) a paternidade socioafetiva entre um
homem e um ex-casal, mesmo após a separação, a morte do pai e a
mudança do autor da ação para a casa de sua mãe biológica.

O homem, hoje com 46 anos, foi entregue à adoção aos dois anos de
idade e acolhido por um casal que se comprometeu a formalizar o
procedimento, o que nunca ocorreu. Ele cresceu com o casal até a
separação tumultuosa, quando passou a morar com suas irmãs
socioafetivas na casa de uma tia paterna.

Aos 16 anos, ele procurou sua família biológica e, aos 17, passou a
morar com sua mãe biológica. Mesmo assim, na idade adulta, convivia
diariamente com o pai socioafetivo, que cogitou formalizar a adoção do
filho apenas em seu nome, mas não levou a ideia adiante por acreditar
que isso causaria a “perda do poder familiar” da mãe biológica.

Somente após a morte do pai socioafetivo, em 2014, o filho descobriu
que nunca houve um processo de adoção em nome do ex-casal. Ele fez
um acordo com a mãe socioafetiva para reconhecer esse status. Em seguida, ambos acionaram a Justiça para pedir a
homologação do acordo e o reconhecimento da paternidade socioafetiva com relação ao pai, já morto.

Efeitos econômicos

O pedido foi aceito em primeira e segunda instâncias, mas as irmãs socioafetivas recorreram ao STJ. Elas alegaram que,
embora seu pai tenha criado o autor por alguns anos, nunca demonstrou vontade inequívoca de adotá-lo. Também
disseram que o autor buscava “os efeitos econômicos de uma eventual herança”.

A ministra Nancy Andrighi, relatora do caso, explicou que a filiação socioafetiva é diferente da adoção, pois busca o
reconhecimento de uma situação já vivenciada, baseada na relação de afeto. “O reconhecimento de vínculo de
socioafetividade implica em reconhecer a real identidade do filho, expressão de seu próprio direito de personalidade”,
assinalou ela.

Por outro lado, os efeitos são similares. Tanto a adoção quanto a filiação socioafetiva constituem um vínculo de
parentesco. A magistrada ressaltou que, conforme a Constituição, “vínculos de parentesco devem receber tratamento
igualitário”.

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) permite que a adoção seja reconhecida mesmo se o adotante morrer antes
de uma decisão. Dessa forma, o mesmo pode acontecer com a filiação socioafetiva, como já decidiu a 3ª Turma do STJ
(REsp 1.328.380).

Para Andrighi, o fato de o autor ter morado com a mãe biológica na fase adulta não altera sua relação com a família
socioafetiva, “que lhe acolheu desde tenra idade, lhe prestando todo o carinho, afeto e educação de uma verdadeira
família”.
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Homem foi criado por casal que nunca formalizou adoção.

Após separação, foi morar com a mãe biológica
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Além disso, depoimentos colhidos ao longo do processo mostraram que as próprias irmãs socioafetivas reconheciam o
autor como seu irmão, mas passaram a contestar a ideia depois que ele moveu a ação.

Clique aqui para ler o voto da relatora
REsp 2.075.230

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-fev-12/stj-reconhece-filiacao-socioafetiva-postuma-mesmo-apos-convivio-com-mae-biologica/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 2 12/02/2025

https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2025/02/voto-Nancy-STJ-filiacao-socioafetiva-postuma.pdf

